
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2025

(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Requer a realização de audiência pública, em

12 de novembro de 2025, com a finalidade de

debater o avanço do crime organizado no Brasil

e  o  enquadramento  das  facções  criminosas

como organizações terroristas.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  artigo  24,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário, a realização

de audiência  pública,  em 12 de novembro de 2025,  destinada a debater  o

avanço  do  crime  organizado  no  Brasil  e  o  enquadramento  das  facções

criminosas como organizações terroristas.

Para  o  encontro,  sugerimos  a  participação  dos  seguintes

convidados:

 Dr. Carlos Eduardo Ribeiro de Lemos - Juiz criminal, escritor

e professor universitário de Direito Penal;
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 Rodrigo  Pimentel  –  Ex-capitão  do  BOPE/RJ,  jornalista,

escritor, roteirista e especialista em segurança pública;

 Mario  Luiz  Sarrubbo  -  Secretário  Nacional  de  Segurança

Pública;

 André  de  Albuquerque  Garcia  -  Secretário  Nacional  de

Políticas Penais;

 Paulo Storani – Ex-capitão do BOPE/RJ e antropólogo.

JUSTIFICAÇÃO

O crime  organizado  tem  se  consolidado  como  uma  das  maiores

ameaças à ordem pública no Brasil,  expandindo sua atuação para além do

tráfico de drogas e impondo um regime de medo e violência sobre a população

em todo o país.

Facções  criminosas  e  milícias  desafiam  diariamente  o  Estado

brasileiro, afrontando as autoridades constituídas e buscando ocupar espaços

que pertencem à lei  e  à  cidadania.  Essa escalada criminosa não pode ser

relativizada e exige respostas firmes, enérgicas e proporcionais à gravidade do

problema.

Nesse  sentido,  é  dever  desta  Comissão  abrir  espaço  para  um

debate  sério  e objetivo  sobre  os  caminhos que o  país  precisa  adotar  para

enfrentar organizações que atuam como verdadeiros inimigos da sociedade. O

objetivo é identificar soluções eficazes e construir propostas que devolvam ao

Estado a plena autoridade sobre o território nacional.

A  realização  de  uma  audiência  pública  não  se  trata  apenas  de

discutir ajustes na legislação, mas de reafirmar o compromisso do Parlamento
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com a proteção da população brasileira e com a defesa intransigente da lei e

da ordem. É, portanto, medida inadiável.

Ante o exposto, a fim de mostrar que o Brasil não se curvará diante

do crime organizado e que a sociedade pode confiar em suas instituições para

garantir  Segurança, Justiça e Liberdade, contamos com o apoio dos nobres

pares para que aprovem o presente Requerimento.

Sala da Comissão, em   de setembro de 2025.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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